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DECRETO LEGISLATIVO Nº ___/2026 

 

Dispõe sobre o julgamento das Contas Anuais do Poder Executivo Municipal de 

Carlos Barbosa, relativas ao exercício de 2022.​

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CARLOS BARBOSA, no uso de 

suas atribuições legais e constitucionais, especialmente o disposto no art. 31 da 

Constituição Federal e na Lei Orgânica Municipal, faz saber que o Plenário aprovou 

e a Presidência promulga o seguinte:​

 

Art. 1º Ficam julgadas aprovadas as Contas Anuais do Poder Executivo Municipal 

de Carlos Barbosa, relativas ao exercício de 2022, de responsabilidade de: 

I – Everson Kirch, Prefeito Municipal 

II – Beatriz Martin Bianco, Vice-Prefeita. 

 

Art. 2º O julgamento das contas refere-se ao Processo nº 00206-0200/22-3, 

conforme Parecer Prévio emitido pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande 

do Sul em 11 de fevereiro de 2025. 

Art. 3º O Plenário da Câmara Municipal decidiu que prevaleceu o Parecer Prévio do 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, que opinou: 

 

I – pela aprovação com ressalvas das contas do Sr. Everson Kirch; 
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II – pela aprovação das contas da Sra. Beatriz Martin Bianco. 

 

Art. 4º O julgamento das contas ocorreu em sessão plenária realizada em 16 de 

março de 2026, mediante votação eletrônica, com 8 (oito) votos favoráveis, nenhum 

voto contrário e nenhuma abstenção. 

Vereadores presentes: 

1.​ ​ Jair Paulo Sauthier​

 ​  

2.​ ​ Giovani Veras da Silveira​

 ​  

3.​ ​ Miguel Alberto Stanisloski​

 ​  

4.​ ​ Deniz ​Gedoz​

 ​  

5.​ ​ Raimundo dos Reis​

 ​  

6.​ ​ Cleber Cohsul​

 ​  

7.​ ​ Adair Zilio​

 ​  

8.​ ​ Lucilene Marchi​

 ​  

9.​ ​ Rosalia Freitag Cousseau​

 

Art. 5º Determina-se o encaminhamento de cópia deste Decreto Legislativo ao 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, para fins de registro e ciência. 

Art. 6º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
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​

 

Carlos Barbosa,17 de março de 2026. 

​

​

 

Jair Paulo Sauthier​

 Presidente da Câmara de Vereadores de Carlos Barbosa 

​

 

Giovani Veras da Silveira​

 Vice-Presidente da Câmara de Vereadores de Carlos Barbosa 

​

 

Miguel Alberto Stanisloski​

 1º Secretário da Câmara de Vereadores de Carlos Barbosa 

​

 

Deniz Gedoz​

 2º Secretário da Câmara de Vereadores de Carlos Barbosa 

​

​
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